
PORTARIA Nº 169/2023 – GP – Concede
licença prêmio no período de 03 meses a
servidora Lucilene Fernandes de Lima Feliz

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 169/2023 – GP

“Concederlicença prêmio ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

CONSIDERANDO disposto no processo administrativo nº

CONSIDERANDO disposto no artigo nº 96 do regime jurídico único dos servidores civis do
Município de Lajes/RN

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder licença prêmio no período de 03 meses a servidora Lucilene Fernandes de
Lima Feliz, matrícula 138,ocupante do cargo de Professora,lotada na Secretaria Municipal de
Educação,

Art.2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus feitos legais a partir do
dia 27 de fevereiro de 2023, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 13 de fevereiro de 2023.
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FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

CONVENIO Nº 001/2023 – TERMO DE
PERMUTA E COOPERAÇÃO TÉCNICA
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
LAJES/RN E O MUNICÍPIO DE SANTANA DO
MATOS/RN, NA QUALIDADE DE
CONVENENTES, PARA OS FINS EXPRESSOS
NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

CONVENIO Nº 001/2023

TERMO DE PERMUTA E COOPERAÇÃO TÉCNICA CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
LAJES/RN E O MUNICÍPIO DE SANTANA DO MATOS/RN, NA QUALIDADE DE CONVENENTES,
PARA OS FINS EXPRESSOS NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES/RN, entidade da Administração direta, pessoa jurídica de
direito púbico interno, inscrito no CNPJ sob o nº , com sede no Palácio Alzira Soriano, Rua Ramiro
Pereira da Silva, nº 17, centro – Lajes/RN, PRIMEIRO CONVENENTE, representado neste ato pelo
Prefeito Municipal, Sr. Felipe Ferreira de Menezes Araújo, portador da Cédula de Identidade
2842134 – SSP/RN e do CPF nº , residente e domiciliado nesta cidade, daqui em diante
simplesmente denominada MUNICIPIO DE LAJES, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA
DO MATOS/RN, entidade da Administração direta, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o nº , com sede na Rua Aristófanes Fernandes, S/N, Centro – Santana do
Matos/RN, SEGUNDO CONVENENTE, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. Maria
Alice da Silva, portadora da Cédula de Identidade – SSP/RN e do CPF nº , residente e domiciliado
na cidade de Santana do Matos/RN, daqui em diante simplesmente denominada MUNICIPIO DE
SANTANA DO MATOS todos no final assinados, tem justo e acertado, nos termos e estipulações
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desta avenca e das normas jurídicas incidentes neste diploma legal mediante as cláusulas constantes
do contexto deste documento, que mutuamente outorgam e aceitam:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente termo visa disciplinar a cessão de pessoal, na forma de permuta, a ser feita entre os
municípios de LAJES e SANTANA DO MATOS, objetivando a cooperação técnica para atendimento
de necessidades de recursos humanos do quadro efetivo dos entes, conforme clausulas e condições a
seguir:

 

Parágrafo Único: O presente termo normatiza a permuta entre os municipios, envolvendos os
servidores (as); Micaele Cavalcante de Barros, CPF nº M, RG nº 3392494, servidora do quadro de
pessoal efetivo do Município de Lajes/RN, ocupante do cargo de Professora, matrícula 1860, lotada
na Secretaria Municipal de Educação e a servidora Maria Taiza Naiara da Silva Cruz, CPF nº , RG
nº 1247490, servidora do quadro de pessoal efetivo Município de Santana do Matos/RN, ocupante do
cargo de Professora, matrícula 2674, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONVENENTES

1. Os CONVENENTES ficam obrigados a efetuar o pagamento de todas as verbas salariais, encargos
e benefícios do servidor pertencente ao respectivo quadro de pessoal, de acordo com a legislação
própria do órgão de origem.

2. Os CONVENENTES ficam obrigados a remeter mensalmente, até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao vencido, o boletim de frequência dos servidores cedidos, assim como qualquer
informação relevante sobre a vida funcional destes.

3. Os CONVENENTES ficam obrigados a comunicar, anualmente, a programação e gozo de férias
dos servidores cedidos, de maneira a propiciar a efetivação das devidas anotações no registro
funcional dos mesmos.

§ 1º – Compete ao Municipio de LAJES:

I – Ceder a servidora Micaele Cavalcante de Barros, CPF nº M, RG nº 3392494, servidora do
quadro de pessoal efetivo do Município de Lajes/RN, ocupante do cargo de Professora, matrícula
1860, lotada na Secretaria Municipal de Educação, ficando assegurado ao servidor cedido os direitos
e vantagens da legislaação vigente;

II – Assegurar o pagamento de vencimentos e os direitos adquiridos, cuja efetivação terá como base
os registros de freguencia mensalmente encaminhados pela Secretia Municipal de Educação do
municipio de Santana do Matos/RN, até o dia 20 (vinte) de cada mês, respeitando-se os diretos
assegurados ao seu vencimento de acordo com o Regime Juirudico, ao qual se encontra submetidos
todosos servores;

III – Garantir apoio técnico na efetivação de cursos e eventos para qualificação e aperfeiçoamento do
servidor;



IV – Na hipótese de falta funcional grave ou de falta disciplinar praticada pelo servidor cedido,
deverá imediatamente, lavrar termo e infomrar o fato ao Municipio de Santana do Matos para as
devidas providências;

V – Administrar os reucrsos huanos repassados e solcitar, a qualquer momento a substituição do
servidor cedido;

VI – Proporcionar condições paramo desempenho das atividades atribuidas ao servidor respeitando a
sua lotação na rede publica de ensino do municipio

VII – Determinar a movimentação do servidor cedido, sob sua anuencia previa, considrando a
necesidade do serviço, de uma paraoutra unidade de ensino;

§ 2º – Compete ao Municipio de SANTANA DO MATOS:

I – Ceder a servidora Maria Taiza Naiara da Silva Cruz, CPF nº , RG nº 1247490, servidora do
quadro de pessoal efetivo Município de Santana do Matos/RN, ocupante do cargo de Professora,
matrícula 2674, lotada na Secretaria Municipal de Educação, ficando assegurado ao servidor cedido
os direitos e vantagens da legislaação vigente;

II – Assegurar o pagamento de vencimentos e os direitos adquiridos, cuja efetivação terá como base
os registros de frequencia mensalmente encaminhados pela Secretia Municipal de Educação do
municipio de Lajes/RN, até o dia 20 (vinte) de cada mês, respeitando-se osdiretos assegurados ao
seu vencimetno de acorodo com o Regime Juirudico, ao qual se encontra submetidos todos os
servidores;

III – Garantir apoio técnico na efetivação de cursos e eventos para qualificação e aperfeiçoamento do
servidor;

IV – Na hipótese de falta funcional grave ou de falta disciplinar praticada pelo servidor cedido,
deverá imediatamente, lavrar termo e infomrar o fato ao Municipio de Lajes para as devidas
providências;

V – Administrar os recursos huanos repassados e solcitar, a qualquer momento a substituição do
servidor cedido;

VI – Proporcionar condições para o desempenho das atividades atribuidas ao servidor respeitando a
sua lotação na rede publica de ensino do municipio

VII – Determinar a movimentação do servidor cedido, sob sua anuencia previa, considerando a
necessidade do serviço, de uma para outra unidade de ensino;

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SINDICÂNCIA E DAS SANÇÕES

Todo e qualquer fato ou incidente que dependa da sindicancia para chegar à autoria e materialidade
terá procedimento aberto pelo interressado cessionário, informando o fato à Prefeitura cedente para
continuação do processo;

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA



O prazo de vigência do presente convênio inicia-se em 01 de janeiro de 2023, encerrando-se no
dia 31 de março de 2024, podendo ser renovada, mediante prévia manifestação, repeitando o
prazo de comunicação de sessenta (60) dias de antecedência;

§ 1º – Cabe a cada municipio realização a publicação do presente termo, de acordo com as
legislações previstas em cada ente;

§ 2º – Fica assegurado aos servidores cedidos e os municipios convenentes solicitar a rescisão do
presente termo de cooperação, e consequentemnte, o fim da permuta a qualquer momento;

§ 3º – O presente Convênio poderá ser denunciado por quaisquer dos CONVENENTES, mediante
aviso por escrito, com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias ou por acordo ou, ainda, de
imediato, na hipótese de inadimplemento, por quaisquer dos CONVENENTES, das obrigações
assumidas em razão deste ajuste, decorrentes de Lei ou de qualquer de suas Cláusulas.

§ 4º – Em qualquer caso de encerramento deste Convênio ficarão assegurados todos os direitos e
obrigações dos partícipes CONVENENTES, até a data do retorno do servidor cedido.

§ 5º – Os CONVENENTES deverão enviar cópia da comunicação de que trata o item anterior,
devidamente recibada pelo servidor cedido, no prazo de ate 10 (dez) dias após o término da cessão.

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. O servidor cedido poderá ser nomeado ou designado para cargo em comissão ou função de
confiança, ficando sob a responsabilidade do CONVENENTE, de onde o servidor estiver em
exercício, o pagamento da respectiva remuneração e encargos provenientes.

2. A carga horária do servidor cedido deverá ser compatível com a estabelecida pelo órgão de
origem, exceto para o exercício de cargo comissionado ou função de confiança, remunerado na
forma do item anterior.

3. O desligamento do servidor cedido será comunicado imediatamente ao respectivo CONVENENTE,
com a devida formalização do retorno do servidor ao órgão de origem.

4. As irregularidades e faltas disciplinares porventura cometidas pelos servidores cedidos serão
apuradas pelo CESSIONÁRIO mediante abertura de processo administrativo disciplinar, conforme o
caso, com a necessária comunicação ao CESSIONÁRIO.

5. O CESSIONÁRIO, por esta e na melhor forma de direito, assume inteira responsabilidade por
quaisquer danos, porventura causados a terceiros pelo cedido, durante o horário de trabalho e
vigência da cessão, na forma da Lei.

6. Fica vedada a alteração das condições de trabalho que possa caracterizar desvio de função ou de
carga horária de trabalho do servidor ora cedido, durante o período em que o mesmo estiver à
disposição, sendo de inteira responsabilidade do órgão em que o servidor estiver em exercício.

7. Aos CONVENENTES ficam assegurados o livre acesso, a qualquer tempo, às repartições e a todos
os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o ajuste pactuado, quando no desempenho
das atividades de acompanhamento e controle.

8. O presente convênio poderá ser alterado a qualquer tempo mediante celebração de termo aditivo



entre os CONVENENTES.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

Elegem as partes o Foro da Comarca de Lajes/RN, para dirimir eventuais questões que surgirem
em função do presente instrumento, como renuncia expressa e qualquer outro por mias privilegiado
que seja.

E por estarem assim justos e contratados, as partes CONVENENTES assinam o presente
instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e forma,e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas)
testemunhas idoneas, para publicação e execução, obrigando-se a cumpri-lo fielmente em todas as
suas Cláusulas e condições.

 

LAJES/RN, aos 13 dias do mês de fevereiro do ano de 2023.

 

P/ Prefeitura Municipal De Lajes – RN P/ Prefeitura Municipal De Santana Do Matos – RN –
CNPJ: 6/0001-05 CNPJ:
FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJOMARIA ALICE DA SILVA
Prefeito Municipal Prefeita Municipal

 

MICAELE CAVALCANTE DE BARROSMARIA TAIZA NAIARA DA SILVA CRUZ
Professora – Município de Lajes Professora – Município de Santana do Matos
TESTEMUNHAS:
Nome: Jane Kelly Saores da Silva Nome: Robson Augusto Cosme de Soiza
CPF: CPF:

PORTARIA Nº 168/2023 – GP – Concede a
Servidora Francisca Rejane da Silva
Moreira,ocupante do cargo de Assessora
Técnica Jurídica, da Procuradoria Geral do
Município, 1/2 (meia diária)

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 168/2023 – GP

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

CONSIDERANDO disposto no protocolo nº 0476/2023.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder a Servidora Francisca Rejane da Silva Moreira,ocupante do cargo
de Assessora Técnica Jurídica, da Procuradoria Geral do Município, 1/2 (meia diária), no
valor global de R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais), em virtude do deslocamento da mesma até a
cidade de Natal/RN, para participar do treinamento de operação do sistema , com saída prevista
para às 8h00mim (oito horas) do dia 14 de fevereiro de 2023, e retorno previsto para
às 18h00mim (dezoito horas) do dia 14 de fevereiro de 2023, conforme constante no Proposta e
Concessão de Diária (PCD) nº 0002/2023, da Procuradoria Geral do Município.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 13 de fevereiro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal



CONVENIO Nº 004/2023 – TERMO DE
PERMUTA E COOPERAÇÃO TÉCNICA
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
LAJES/RN E O MUNICÍPIO DE SANTANA DO
MATOS/RN, NA QUALIDADE DE
CONVENENTES, PARA OS FINS EXPRESSOS
NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

CONVENIO Nº 004/2023

TERMO DE PERMUTA E COOPERAÇÃO TÉCNICA CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
LAJES/RN E O MUNICÍPIO DE SANTANA DO MATOS/RN, NA QUALIDADE DE CONVENENTES,
PARA OS FINS EXPRESSOS NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES/RN, entidade da Administração direta, pessoa jurídica de
direito púbico interno, inscrito no CNPJ sob o nº , com sede no Palácio Alzira Soriano, Rua Ramiro
Pereira da Silva, nº 17, centro – Lajes/RN, PRIMEIRO CONVENENTE, representado neste ato pelo
Prefeito Municipal, Sr. Felipe Ferreira de Menezes Araújo, portador da Cédula de Identidade
2842134 – SSP/RN e do CPF nº , residente e domiciliado nesta cidade, daqui em diante
simplesmente denominada MUNICIPIO DE LAJES, e A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTANA DO MATOS/RN, entidade da Administração direta, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o nº , com sede na Rua Aristófanes Fernandes, S/N, Centro – Santana
do Matos/RN, SEGUNDO CONVENENTE, neste ato representado pela Prefeita Municipal,
Sra. Maria Alice da Silva, portadora da Cédula de Identidade – SSP/RN e do CPF nº , residente e
domiciliado na cidade de Santana do Matos/RN, daqui em diante simplesmente
denominada MUNICIPIO DE SANTANA DO MATOS todos no final assinados, tem justo e
acertado, nos termos e estipulações desta avenca e das normas jurídicas incidentes neste diploma
legal mediante as cláusulas constates do contexto deste documento, que mutuamente outorgam e
aceitam:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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O presente termo visa disciplinar a cessão de pessoal, na forma de permuta, a ser feita entre os
municípios de LAJES e SANTANA DO MATOS, objetivando a cooperação técnica para atendimento
de necessidades de recursos humanos do quadro efetivo dos entes, conforme clausulas e condições a
seguir:

 

Parágrafo Único: O presente termo normatiza a permuta entre os municipios, envolvendos os
servidores (as); Gustavo Alexandre Braga de Carvalho, CPF nº , RG nº 2977985, servidor do
quadro de pessoal efetivo do Município de Lajes/RN, ocupante do cargo de Professor, matrícula
1870/1, lotado na Secretaria Municipal de Educação e o servidor Mibsan Patrzez Oliveira Albano,
CPF nº , RG nº 001906601, servidor do quadro de pessoal efetivo Município de Santana do
Matos/RN, ocupante do cargo de Professor, matrícula 2194, lotado na Secretaria Municipal de
Educação.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONVENENTES

1. Os CONVENENTES ficam obrigados a efetuar o pagamento de todas as verbas salariais, encargos
e benefícios do servidor pertencente ao respectivo quadro de pessoal, de acordo com a legislação
própria do órgão de origem.

2. Os CONVENENTES ficam obrigados a remeter mensalmente, até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao vencido, o boletim de frequência dos servidores cedidos, assim como qualquer
informação relevante sobre a vida funcional destes.

3. Os CONVENENTES ficam obrigados a comunicar, anualmente, a programação e gozo de férias
dos servidores cedidos, de maneira a propiciar a efetivação das devidas anotações no registro
funcional dos mesmos.

§ 1º – Compete ao Municipio de LAJES:

I – Ceder o servidor Gustavo Alexandre Braga de Carvalho, CPF nº , RG nº 2977985, servidor do
quadro de pessoal efetivo do Município de Lajes/RN, ocupante do cargo de Professor, matrícula
1870/1, lotado na Secretaria Municipal de Educação, ficando assegurado ao servidor cedido os
direitos e vantagens da legislação vigente;

II – Assegurar o pagamento de vencimentos e os direitos adquiridos, cuja efetivação terá como base
os registros de freguencia mensalmente encaminhados pela Secretia Municipal de Educação do
municipio de Santana do Matos/RN, até o dia 20 (vinte) de cada mês, respeitando-se os diretos
assegurados ao seu vencimento de acordo com o Regime Juirudico, ao qual se encontra submetidos
todosos servores;

III – Garantir apoio técnico na efetivação de cursos e eventos para qualificação e aperfeiçoamento do
servidor;

IV – Na hipótese de falta funcional grave ou de falta disciplinar praticada pelo servidor cedido,
deverá imediatamente, lavrar termo e infomrar o fato ao Municipio de Santana do Matos para as
devidas providências;

V – Administrar os reucrsos huanos repassados e solcitar, a qualquer momento a substituição do
servidor cedido;



VI – Proporcionar condições paramo desempenho das atividades atribuidas ao servidor respeitando a
sua lotação na rede publica de ensino do municipio

VII – Determinar a movimentação do servidor cedido, sob sua anuencia previa, considrando a
necesidade do serviço, de uma paraoutra unidade de ensino;

§ 2º – Compete ao Municipio de SANTANA DO MATOS:

I – Ceder a servidora Mibsan Patrzez Oliveira Albano, CPF nº , RG nº 001906601, servidor do
quadro de pessoal efetivo Município de Santana do Matos/RN, ocupante do cargo de Professor,
matrícula 2194, lotado na Secretaria Municipal de Educação, ficando assegurado ao servidor cedido
os direitos e vantagens da legislaação vigente;

II – Assegurar o pagamento de vencimentos e os direitos adquiridos, cuja efetivação terá como base
os registros de frequencia mensalmente encaminhados pela Secretia Municipal de Educação do
municipio de Lajes/RN, até o dia 20 (vinte) de cada mês, respeitando-se osdiretos assegurados ao
seu vencimetno de acorodo com o Regime Juirudico, ao qual se encontra submetidos todos os
servidores;

III – Garantir apoio técnico na efetivação de cursos e eventos para qualificação e aperfeiçoamento do
servidor;

IV – Na hipótese de falta funcional grave ou de falta disciplinar praticada pelo servidor cedido,
deverá imediatamente, lavrar termo e infomrar o fato ao Municipio de Lajes para as devidas
providências;

V – Administrar os recursos huanos repassados e solcitar, a qualquer momento a substituição do
servidor cedido;

VI – Proporcionar condições para o desempenho das atividades atribuidas ao servidor respeitando a
sua lotação na rede publica de ensino do municipio

VII – Determinar a movimentação do servidor cedido, sob sua anuencia previa, considerando a
necessidade do serviço, de uma para outra unidade de ensino;

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SINDICÂNCIA E DAS SANÇÕES

Todo e qualquer fato ou incidente que dependa da sindicancia para chegar à autoria e
materialidade terá procedimento aberto pelo interressado cessionário, informando o fato à
Prefeitura cedente para continuação do processo;

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente convênio inicia-se em 01 de janeiro de 2023, encerrando-se no
dia 31 de março de 2024, podendo ser renovada, mediante prévia manifestação, repeitando o
prazo de comunicação de sessenta (60) dias de antecedência;

§ 1º – Cabe a cada municipio realização a publicação do presente termo, de acordo com as
legislações previstas em cada ente;



§ 2º – Fica assegurado aos servidores cedidos e os municipios convenentes solicitar a rescisão do
presente termo de cooperação, e consequentemnte, o fim da permuta a qualquer momento;

§ 3º – O presente Convênio poderá ser denunciado por quaisquer dos CONVENENTES, mediante
aviso por escrito, com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias ou por acordo ou, ainda, de
imediato, na hipótese de inadimplemento, por quaisquer dos CONVENENTES, das obrigações
assumidas em razão deste ajuste, decorrentes de Lei ou de qualquer de suas Cláusulas.

§ 4º – Em qualquer caso de encerramento deste Convênio ficarão assegurados todos os direitos e
obrigações dos partícipes CONVENENTES, até a data do retorno do servidor cedido.

§ 5º – Os CONVENENTES deverão enviar cópia da comunicação de que trata o item anterior,
devidamente recibada pelo servidor cedido, no prazo de ate 10 (dez) dias após o término da cessão.

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. O servidor cedido poderá ser nomeado ou designado para cargo em comissão ou função de
confiança, ficando sob a responsabilidade do CONVENENTE, de onde o servidor estiver em
exercício, o pagamento da respectiva remuneração e encargos provenientes.

2. A carga horária do servidor cedido deverá ser compatível com a estabelecida pelo órgão de
origem, exceto para o exercício de cargo comissionado ou função de confiança, remunerado na
forma do item anterior.

3. O desligamento do servidor cedido será comunicado imediatamente ao respectivo CONVENENTE,
com a devida formalização do retorno do servidor ao órgão de origem.

4. As irregularidades e faltas disciplinares porventura cometidas pelos servidores cedidos serão
apuradas pelo CESSIONÁRIO mediante abertura de processo administrativo disciplinar, conforme o
caso, com a necessária comunicação ao CESSIONÁRIO.

5. O CESSIONÁRIO, por esta e na melhor forma de direito, assume inteira responsabilidade por
quaisquer danos, porventura causados a terceiros pelo cedido, durante o horário de trabalho e
vigência da cessão, na forma da Lei.

6. Fica vedada a alteração das condições de trabalho que possa caracterizar desvio de função ou de
carga horária de trabalho do servidor ora cedido, durante o período em que o mesmo estiver à
disposição, sendo de inteira responsabilidade do órgão em que o servidor estiver em exercício.

7. Aos CONVENENTES ficam assegurados o livre acesso, a qualquer tempo, às repartições e a todos
os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o ajuste pactuado, quando no desempenho
das atividades de acompanhamento e controle.

8. O presente convênio poderá ser alterado a qualquer tempo mediante celebração de termo aditivo
entre os CONVENENTES.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

Elegem as partes o Foro da Comarca de Lajes/RN, para dirimir eventuais questões que surgirem



em função do presente instrumento, como renuncia expressa e qualquer outro por mias privilegiado
que seja.

E por estarem assim justos e contratados, as partes CONVENENTES assinam o presente
instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e forma,e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas)
testemunhas idoneas, para publicação e execução, obrigando-se a cumpri-lo fielmente em todas as
suas Cláusulas e condições.

 

LAJES/RN, aos 13 dias do mês de fevereiro do ano de 2023.

 

P/ Prefeitura Municipal De Lajes – RN P/ Prefeitura Municipal De Santana Do
Matos – RN –

CNPJ: 6/0001-05 CNPJ:
FELIPE FERREIRA DE MENEZES
ARAÚJO MARIA ALICE DA SILVA

Prefeito Municipal Prefeita Municipal
GUSTAVO ALEXANDRE BRAGA DE
CARVALHO MIBSAN PATRZEZ OLIVEIRA ALBANO

Professor – Município de Lajes Professor – Município de Santana do Matos
TESTEMUNHAS:
Nome: Jane Kelly Soares da Silva Nome: Robson Augissto Cosme de Souza
CPF: CPF:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 002/2023 – GP
– “Dispõe sobre a convocação de candidatos
aprovados no Concurso Público Municipal –
Edital 001/2019”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 002/2023 – GP

“Dispõe sobre a convocação de candidatos aprovados no Concurso Público Municipal – Edital
001/2019”

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/edital-de-convocacao-n-002-2023-gp-dispoe-sobre-a-convocacao-de-candidatos-aprovados-no-concurso-publico-municipal-edital-001-2019/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/edital-de-convocacao-n-002-2023-gp-dispoe-sobre-a-convocacao-de-candidatos-aprovados-no-concurso-publico-municipal-edital-001-2019/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/edital-de-convocacao-n-002-2023-gp-dispoe-sobre-a-convocacao-de-candidatos-aprovados-no-concurso-publico-municipal-edital-001-2019/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/edital-de-convocacao-n-002-2023-gp-dispoe-sobre-a-convocacao-de-candidatos-aprovados-no-concurso-publico-municipal-edital-001-2019/


 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica
deste Município, com fundamento na Lei nº 804/2018, faz a CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo
relacionados, classificados no Concurso Público Municipal, homologado em 23 de agosto de 2019:

 

Art. 1º – Os candidatos convocados em anexo deste Edital deverão comparecer ao Departamento de
Pessoal e Recurso Humanos desta Prefeitura, no endereço: Rua Ramiro Pereira da Silva, 17 –
Centro, Lajes/RN, Edifício Sede da Prefeitura de Lajes, no prazo máximo de 30 dias, a contar desta
publicação, apresentando todos os documentos abaixo relacionados, cópias e os originais e exames
médicos, conforme item 5.1 do Edital de Abertura do Concurso Público.

a) Apresentar cópia de documento de identificação com foto. Serão considerados os seguintes
documentos de identificação que contenham foto:

I – Carteira Nacional de Identificação ou Carteira Nacional de Habilitação;

II – Carteira de Trabalho (CTPS);

III- Inscrição PIS/PASEP;

IV – Carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos comandos Militares, pelos
Institutos de Identificação, pelos Corpos de Bombeiros Militares e por órgãos fiscalizadores (ordens,
conselhos, etc.);

V – Certificado de reservista;

VI – Carteira de trabalho e previdência social;

VII – Carteira nacional de habilitação.

b) Comprovar o grau de escolaridade exigido para o cargo, conforme estabelece o Anexo I deste
Edital;

c) Estar quite com as obrigações eleitorais;

I – Apresentar Título de Eleitor;

d) Apresentar certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato
brasileiro, do sexo masculino;

e) Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do cargo e função, comprovado
através da entrega do atestado ASO e Atestado de Saúde Mental;

f) Apresentar, às suas expensas, atestado médico ocupacional expedido por médico do trabalho;
Haver sido aprovado e classificado no Concurso Público;

g) Ter idade mínima de dezoito anos completos na data da contratação;

h) Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público
ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal;



i) Declaração de que não possui vínculo com a administração direta ou indireta da União, Estados ou
outros Municípios e empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas.

j) Apresentar, no ato da contratação, declaração do Conselho de Classe, que está apto para exercer a
profissão, nos casos exigidos para a ocupação do cargo;

k) Apresentar, no ato da apresentação, declaração ou certidão de órgãos públicos, em que o
candidato exerça ou tenha exercido cargo público, nos últimos 05 (cinco) anos, atestando que o
candidato não se encontra respondendo a processo administrativo disciplinar, nem teve contra si
aplicada a pena de demissão;

l) Apresentar, no ato da apresentação, certidão negativa de antecedentes criminais emitidas pela
Justiça Estadual, Federal e Eleitoral em primeiro e segundo graus;

m) Apresentar, no ato da apresentação, certidão negativa de antecedentes criminais emitidas pela
Polícia Federal;

n) Apresentar, no ato da apresentação, certidão de nascimento ou de casamento;

o) Apresentar, no ato da apresentação, certidão de nascimento dos filhos, se caso tiver;

Art. 2º – O não comparecimento de quaisquer dos convocados no prazo de até 30 dias, conforme
preceitua a Lei Complementar nº 001 de 25 de setembro de 1997, implicará na perda do direito à
posse e de qualquer outro direito inerente ao Concurso, conforme os termos do Edital

Art. 3º – Os candidatos deverão comparecer no endereço indicado, no horário das 07:00 às 13:00,
de segunda à sexta-feira.

Art. 4º – O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 10 de fevereiro de 2023

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

ANEXO UNICO

 

Convocação dos Profissionais Aprovados no Concurso Público, edital n° 001/2019;

 

LISTA DE CANDIDATOS PARA CONVOCAÇÃO



 

CARGO: PROF. DE ENSINO INFANTIL
CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO
21º MARIA ROSILENE DE ALMIEDA DE OLIVIERA 144432-9
22° KARINA MARIA DA S. SOUZA 141006-4

 

CARGO: PROF. LINGUA PORTUGUESA
CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO
3º HELOISA CEZAR AIRES 143795-0
4º LUANA MARIA MENDES DE LIMA 140640-4

 

CARGO: PROF. DE MATEMÁTICA
CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO
5º LUCAS GABRIEL LIMA TEIXEIRA 144684-0

 

CARGO: PROF. DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO
4º MARIA LUCIANA DE SOUZA FERREIRA 145052-6

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 10 de fevereiro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 006/2023 – GP –
“Dispõe sobre a criação da CASA DE APOIO
“CARMELITA CABRAL”, destinada a abrigar

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-n-006-2023-gp-dispoe-sobre-a-criacao-da-casa-de-apoio-carmelita-cabral-destinada-a-abrigar-os-pacientes-que-realizam-ou-que-venham-a-re/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-n-006-2023-gp-dispoe-sobre-a-criacao-da-casa-de-apoio-carmelita-cabral-destinada-a-abrigar-os-pacientes-que-realizam-ou-que-venham-a-re/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-n-006-2023-gp-dispoe-sobre-a-criacao-da-casa-de-apoio-carmelita-cabral-destinada-a-abrigar-os-pacientes-que-realizam-ou-que-venham-a-re/


os pacientes que realizam, ou que venham a
realizar consultas ou tratamentos médicos na
capital do Estado, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL N° 006/2023 – GP

“Dispõe sobre a criação da CASA DE APOIO “CARMELITA CABRAL”, destinada a abrigar os
pacientes que realizam, ou que venham a realizar consultas ou tratamentos médicos na capital do
Estado, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela ei Orgânica Municipal.

 

CONSIDERANDO a garantia de acolhimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS)
constitui um dos princípios norteadores do Programa Nacional de Humanização, que tem como
objetivo o fortalecimento dos direitos dos cidadãos;

CONSIDERANDO que os usuários que fazem tratamento fora do domicílio, frequentemente se
apresentam frágeis e vulneráveis devido à sua condição de enfermidade, à interrupção do convívio
com seus familiares e ao afastamento de suas atividades rotineiras de vida;

CONSIDERANDO que esses usuários geralmente não têm condições de arcar com o custo do
transporte, alimentação e estadia em outra cidade;

CONSIDERANDO a contratação de casa de apoio para abrigar os pacientes que realizam, ou que
venham a realizar consultas ou tratamentos médicos na capital do Estado, mediante Dispensa de
Licitação nº 048/2022, Processo Administrativo nº 563/2022, e Termo de Contrato nº 031/2022,
celebrado entre o MUNICÍPIO DE LAJES/RN e a empresa S M SERVIÇOS IMOBILIARIO LTDA.

 

DECRETA:

 

Art. 1° Fica criada a CASA DE APOIO “CARMELITA CABRAL”, destinada abrigar os pacientes que
realizam, ou que venham a realizar consultas ou tratamentos médicos na capital do Estado.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-n-006-2023-gp-dispoe-sobre-a-criacao-da-casa-de-apoio-carmelita-cabral-destinada-a-abrigar-os-pacientes-que-realizam-ou-que-venham-a-re/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-n-006-2023-gp-dispoe-sobre-a-criacao-da-casa-de-apoio-carmelita-cabral-destinada-a-abrigar-os-pacientes-que-realizam-ou-que-venham-a-re/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-n-006-2023-gp-dispoe-sobre-a-criacao-da-casa-de-apoio-carmelita-cabral-destinada-a-abrigar-os-pacientes-que-realizam-ou-que-venham-a-re/


§ 1º A casa de apoio ao paciente será localizada na Avenida Antônio Basílio, nº 4426, Bairro Morro
Branco, Natal/RN.

§ 2º A casa de apoio será subordinada à Secretaria Municipal de Saúde, e visa acolher e apoiar
pessoas doentes do Município de Lajes/RN, oferecendo estadias, antes e após o tratamento, ou
cirurgia, internações e exames.

Art. 2° A CASA DE APOIO “CARMELITA CABRAL” será o local destinado a acolher temporariamente
os pacientes originários do Município de Lajes/RN que viajam para a capital do estado em busca de
tratamento de saúde, para si ou para acompanhante.

Parágrafo único: A Prefeitura de Lajes, através da Secretaria Municipal de Saúde fica responsável
pela elaboração do regimento interno da casa de apoio ao paciente e demais regulamentações
necessárias ao funcionamento da mesma.

Art. 3° A CASA DE APOIO “CARMELITA CABRAL”, irá garantir, gratuitamente, a alimentação e
estadia dos pacientes que realizam, ou que venham a realizar consultas ou tratamentos médicos na
capital do Estado.

Parágrafo único: A CASA DE APOIO “CARMELITA CABRAL” deverá dar assistência também ao
acompanhante do doente, se necessário.

Art. 4º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de dotação orçamentária
prevista no orçamento do Município, suplementada se necessário.

Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 03 de fevereiro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 939/2023 – “Dispõe sobre
o salário mínimo vigente e dá outras

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-939-2023-dispoe-sobre-o-salario-minimo-vigente-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-939-2023-dispoe-sobre-o-salario-minimo-vigente-e-da-outras-providencias/


providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 939/2023

“Dispõe sobre o salário mínimo vigente e dá outras providências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, apresenta o
seguinte Projeto de Lei à Câmara Municipal de Lajes/RN:

 

Art. 1º – A partir de 1º de janeiro de 2023, o valor do salário mínimo no âmbito da Administração
Direta e Indireta dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Lajes/RN, terá o seu valor
equiparado ao valor do salário mínimo vigente de R$ ,00 (mil e trezentos e dois reais). de acordo
com as Normativas Federais, sobretudo, em consonância com a Medida Provisória nº , de 12 de
dezembro de 2022 e o disposto no art. 88, inciso XV, da Constituição da República Federativa do
Brasil e o art. 54, da Lei Complementar nº 001, de 25 de setembro de 1997, que dispõe sobre o
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Município de Lajes/RN;

Parágrafo único: Em decorrência do disposto no caput, o valor diário do salário mínimo
corresponderá a R$ 43,40 (quarenta e três reais e quarenta centavos) e o valor horário, a R$ 5,92
(cinco reais e noventa e dois centavos).

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais retroativos a 1º
de janeiro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 03 de fevereiro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-939-2023-dispoe-sobre-o-salario-minimo-vigente-e-da-outras-providencias/


EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001/2023 – GP
– “Dispõe sobre a convocação de candidatos
aprovados no Processo Seletivo Simplificado
– Edital 004/2022 e chamada para assinatura
o contrato de trabalho.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001/2023 – GP

“Dispõe sobre a convocação de candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado – Edital
004/2022 e chamada para assinatura o contrato de trabalho.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela ei Orgânica Municipal, em
conformidade com a Lei Municipal nº 804/2018;

 

Art. 1º – Os candidatos convocados em anexo deste Edital deverão comparecer a Secretaria
Municipal de Educação, no prazo máximo de 30 dias, a contar desta publicação, apresentando todos
os documentos relacionados no Edital do Processo Seletivo Simplificado 004/222, cópias e os
originais e exames médicos.

Art. 2º – O não comparecimento de quaisquer dos convocados no prazo de até 30 dias, implicará na
perda do direito à posse e de qualquer outro direito inerente ao Concurso, conforme os termos do
Edital

Art. 3º – Os candidatos deverão comparecer no endereço indicado, no horário das 08:00 às 12:00,
de segunda à sexta-feira.

Art. 4º – O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.
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Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 30 de janeiro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

ANEXO ÚNICO

 

1. Convocação dos aprovados no processo seletivo para entrega de documentos e
assinatura o contrato de trabalho:

 

LISTA DE CANDIDATOS PARA CONVOCAÇÃO

 

NOME INSCRIÇÃO CARGO
Karina Maria da S. Souza 007 Pedagogo
Sheila Melli M. da Cunha 016 Pedagogo
Marliene Vanessa F. da Silva 001 Pedagogo
Wiliany Thayna M. Fernandes 006 Pedagogo

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 30 de janeiro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal



DECRETO MUNICIPAL N° 005/2023 – GP –
Declara situação de emergência no Município
de Lajes, Estado do Rio Grande do Norte, em
decorrência do desastre natural
climatológico por estiagem prolongada que
provoca a redução sustentada das reservas
hídricas existentes (COBRADE/1.4.1.1.0 –
Estiagem), e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL N° 005/2023 – GP

Declara situação de emergência no Município de Lajes, Estado do Rio Grande do Norte, em
decorrência do desastre natural climatológico por estiagem prolongada que provoca a redução
sustentada das reservas hídricas existentes (COBRADE/ – Estiagem), e dá outras providências.

 

O O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, XII, da Lei Orgânica Municipal, no art.
8º, VI, da Lei Federal nº , de 10 de abril de 2012, que institui a Política Nacional de Proteção e
Defesa Civil(PNPDEC), da Instrução Normativa n. 36, de 04 de dezembro de 2020, que estabelece
procedimentos e critérios para o reconhecimento federal e para declaração de situação de
emergência ou estado de calamidade pública dos Municípios, Estados e pelo Distrito Federal;

 

CONSIDERANDO que o Estado do Rio Grande do Norte encontra-se com quase a totalidade de seus
municípios em situação de emergência desde o ano de 2012;

CONSIDERANDO que compete ao Poder Público Municipal a preservação do bem estar da
população e das atividades socioeconômicas das regiões atingidas por eventos adversos, bem como a
adoção imediata das medidas que se fizerem necessárias para, em regime de cooperação, combater
situações emergenciais e de calamidade pública;

CONSIDERANDO que o período de estiagem pelo qual vem passando o Município culminou com a
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baixa considerável do nível dos reservatórios e poços exclusivos de onde é retirada a água que
abastece a população local, uma vez que não há captação de nenhum rio no território municipal;

CONSIDERANDO que os moradores do Município de Lajes/RN têm convivido há vários anos, em
diferentes períodos do ano, com a baixa significativa do volume de água nos reservatórios e com a
falta d’água em suas torneiras, impedindo a realização e atendimento das necessidades básicas.

CONSIDERANDO que o impacto socioeconômico dos anos de seca para setor agropecuário local é
excepcional, complexo e diferenciado, não só refletindo negativamente na infraestrutura física das
propriedades rurais dos diversos municípios afetados, mas também com prejuízos de monta para o
contingente populacional, prejudicando todos os elos das diferentes cadeias produtivas trabalhadas
pelos diversos segmentos da sociedade civil, com especial destaque para os subsetores pecuário e
agrícola, fortemente atingidos, experimentando restrições drásticas nos níveis da produção e
produtividade, além de severa redução no número de animais dos diferentes rebanhos;

CONSIDERANDO que os efeitos danosos da seca são sentidos inicialmente nas unidades produtivas
rurais, sendo no campo onde se acentuam os reflexos deletérios da escassez hídrica, conduzindo o
agricultor potiguar a um cenário catastrófico, agudizado a cada ano de estiagem,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. –  Fica declarada situação de emergência hídrica no Município de Lajes/RN, em virtude do
desastre classificado e codificado como Situação de Emergência provocada por desastre natural
climatológico caracterizado por estiagem prolongada, que provocou a redução sustentada das
reservas hídricas existentes no Rio Grande do Norte (COBRADE/ – Estiagem) conforme IN/MI nº
36/2020.

Parágrafo único. Parágrafo único. Nos termos do Parecer Técnico n º 001/2023 expedido pela
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, e em conformidade com o artigo
3º da Instrução Normativa n. 36, de 04 de dezembro de 2020, o desastre climatológico que acomete
o Município é classificado como de média intensidade (nível II).

Art. 2º.  – Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, nas ações de resposta ao desastre
e reabilitação do cenário e reconstrução.

Art. 3º. – Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e
realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar
as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da Coordenadoria
Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC.

Art. 4º. –  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a requerer à Secretaria Nacional de
Proteção e Defesa Civil, que integra o Ministério do Desenvolvimento Regional, o reconhecimento
federal de estado da emergência.

Art. 5º. – De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição Federal,
autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis
pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:



I – Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;

II – Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário
indenização ulterior, se houver dano.

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa que
se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população.

Art. 6º. – De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº , de 21 de junho de 1941,
autoriza-se o início de processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades
particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.

§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização
que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras.

§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras,
e o processo de desmontagem e de reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado
pela comunidade.

Art. 7º. – Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº de , sem prejuízo das restrições da Lei de
Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de
bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras
relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no
prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da
caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.

Art. 8º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar pelo prazo de
180 (cento e oitenta) dias, permitindo-se uma prorrogação por igual período, se comprovada a
necessidade.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 27 de janeiro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 005/2023 – GP –

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-n-005-2023-gp-republicado-por-incorrecao/


REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL N° 005/2023 – GP – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Declara situação de emergência no Município de Lajes, Estado do Rio Grande do Norte, em
decorrência do desastre natural climatológico por estiagem prolongada que provoca a redução
sustentada das reservas hídricas existentes (COBRADE/ – Estiagem), e dá outras providências.

 

O O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, XII, da Lei Orgânica Municipal, no art.
8º, VI, da Lei Federal nº , de 10 de abril de 2012, que institui a Política Nacional de Proteção e
Defesa Civil(PNPDEC), da Instrução Normativa n. 36, de 04 de dezembro de 2020, que estabelece
procedimentos e critérios para o reconhecimento federal e para declaração de situação de
emergência ou estado de calamidade pública dos Municípios, Estados e pelo Distrito Federal;

 

CONSIDERANDO que o Estado do Rio Grande do Norte encontra-se com quase a totalidade de seus
municípios em situação de emergência desde o ano de 2012;

CONSIDERANDO que compete ao Poder Público Municipal a preservação do bem estar da
população e das atividades socioeconômicas das regiões atingidas por eventos adversos, bem como a
adoção imediata das medidas que se fizerem necessárias para, em regime de cooperação, combater
situações emergenciais e de calamidade pública;

CONSIDERANDO que o período de estiagem pelo qual vem passando o Município culminou com a
baixa considerável do nível dos reservatórios e poços exclusivos de onde é retirada a água que
abastece a população local, uma vez que não há captação de nenhum rio no território municipal;

CONSIDERANDO que os moradores do Município de Lajes/RN têm convivido há vários anos, em
diferentes períodos do ano, com a baixa significativa do volume de água nos reservatórios e com a
falta d’água em suas torneiras, impedindo a realização e atendimento das necessidades básicas.

CONSIDERANDO que o impacto socioeconômico dos anos de seca para setor agropecuário local é
excepcional, complexo e diferenciado, não só refletindo negativamente na infraestrutura física das
propriedades rurais dos diversos municípios afetados, mas também com prejuízos de monta para o
contingente populacional, prejudicando todos os elos das diferentes cadeias produtivas trabalhadas
pelos diversos segmentos da sociedade civil, com especial destaque para os subsetores pecuário e
agrícola, fortemente atingidos, experimentando restrições drásticas nos níveis da produção e
produtividade, além de severa redução no número de animais dos diferentes rebanhos;

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-n-005-2023-gp-republicado-por-incorrecao/


CONSIDERANDO que os efeitos danosos da seca são sentidos inicialmente nas unidades produtivas
rurais, sendo no campo onde se acentuam os reflexos deletérios da escassez hídrica, conduzindo o
agricultor potiguar a um cenário catastrófico, agudizado a cada ano de estiagem,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. Fica declarada situação de emergência hídrica no Município de Lajes/RN, em virtude do
desastre classificado e codificado como Situação de Emergência provocada por desastre natural
climatológico caracterizado por estiagem prolongada, que provocou a redução sustentada das
reservas hídricas existentes no Rio Grande do Norte (COBRADE/ – Estiagem) conforme IN/MI nº
36/2020.

Parágrafo único. Parágrafo único. Nos termos do Parecer Técnico n º 001/2023 expedido pela
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, e em conformidade com o artigo
3º da Instrução Normativa n. 36, de 04 de dezembro de 2020, o desastre climatológico que acomete
o Município é classificado como de média intensidade (nível II).

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a Coordenadoria
Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação
do cenário e reconstrução.

Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e
realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar
as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da Coordenadoria
Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC.

Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a requerer à Secretaria Nacional de Proteção e
Defesa Civil, que integra o Ministério do Desenvolvimento Regional, o reconhecimento federal de
estado da emergência.

Art. 5º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição Federal,
autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis
pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:

I – Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;

II – Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário
indenização ulterior, se houver dano.

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa que
se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população.

Art. 6º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº , de 21 de junho de 1941,
autoriza-se o início de processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades
particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.

§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização
que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras.



§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras,
e o processo de desmontagem e de reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado
pela comunidade.

Art. 7º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº de , sem prejuízo das restrições da Lei de
Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de
bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras
relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no
prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da
caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.

Art. 8º.Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias, permitindo-se uma prorrogação por igual período, se comprovada a
necessidade.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 27 de janeiro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal


